PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
DECRETO N° 039/2011 EM, 11 DE JULHO DE 2011

DISPOE SOBRE A CONVOCACAO DA §°
CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Jardim, em conjunto com o Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribui¢des legais ¢ de acordo com o disposto no

inciso VI do artigo 18 da Lei n® 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

RESQOLVE:

Art. 1° - Convocar a 8® Conferéncia Municipal de Assisténcia Social para avaliar
a situacgdo atual da Assisténcia Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeicoamento.

§ 1° - A 82 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serd realizada nos dias 20 e 21
de Julho de 2011.

§ 2° - A 8 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terda como tema geral:
“Consolidar o SUAS e Valorizar seus Trabalhadores™.

Art. 2° Instituir a Comissdo Organizadora, coordenada pelo presidente e pelo
vice-presidente do CMAS, com composicdo paritaria dos representantes do governo municipal e
da sociedade civil, definida na Resolugio 06/2011 do CMAS, para a organizagio da 8°
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico: Os apoios técnicos e logisticos, bem como as despesas para a realizacdo da
Conferéncia, ocorrerio por conta do Orgéio Gestor,A unicipal de Assisténcia Social.

Art. 3° Este Decreto entrara

disposi¢des em contrario.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
GERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

DECRETO N©

Dispbe sobre a convocagdo da 83 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social e da outras
providéncias. :

O Prefeito Municipal de Jardim, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal
de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicoes legais e de acordo com o disposto no inciso
VI do artigo 18 da Lei n® 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

Art. 10 Convocar a 82 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social para avaliar a
situacdo atual da Assisténcia Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeicoamento.

§ 1° A 82 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera realizada nos dias 20 e 21
de Julho de 2011.

§ 2° A 82 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema geral:
“Consolidar o SUAS e Valorizar seus Trabalhadores”.

Art. 2° Instituir a Comissdo Organizadora, coordenada pelo presidente e pelo(a) vice-
presidente do CMAS, com composigao paritaria dos representantes do governo municipal e
da sociedade civil, definida na Resolugdo 06/2011 do CMAS, para a organizagao da 82
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo (inico O apoio técnico e logistico, bem como as despesas para a realizagdo
da Conferéncia, correrdo por conta do érgdo gestor municipal de assisténcia social.

Art. 3° Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagao.

Jardim-MS, 01 de Julho de 2011.

Carlos Américo ert
Prefeito Municipal \

Mauro Martins|Aarenga
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
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